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DECRETO 333/2013 

DATA:  11/12/2013 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial  no 

Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, para o 

exercício de 2013. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 975/2013,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º-  Abre no Orçamento Geral do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 

para o exercício de 2013, Crédito Adicional Especial  no valor de R$ 31.650,00 (trinta e um mil e 

seiscentos e cinquenta reais), para a cobertura das despesas decorrentes desta lei na seguinte dotação 

orçamentária:  

 

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

06.002 DEPTO DE CULTURA  

13.392.0009.2038 FESTIVIDADES DO MUNICIPIO E OUTROS EVENTOS  

4.4.50.42.00.00 AUXILIO 

01481 00000 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$ 31.650,00

  

Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar  aberto no artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do cancelamento das seguinte dotação orçamentária: 

 

09 - SECRETRIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

001 - ASSESSORIA DE GABINETE 

15.451.0009.2091  - ADM.SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

03300 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$ 5.000,00 
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11 - SEC.AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DES ECONOMICO 

001 - SEC. AGRIC. MEIO AMB E DES ECONOMICO 

20.606.0008.1098 - MANUT.SEC.AGRIC.MEIO AMBIENTE E DESENV.ECONOMICO  

3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

03490 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)............................................................................ R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

03510 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)............................................................................ R$ 10.000,00 

 

22.333.0008.1100 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

03540 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)............................................................................ R$ 6.650,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

desta data. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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